
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extrato do Termo Aditivo n° 04 ao Contrato Administrativo – 2022SEDES083 – Processo nº 
9365/2022 
 
EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 
DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL 
REF.: AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA – ITBI Nº. 06/2025 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do Decreto nº. 
2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte abaixo indicado, nos 
termos do inciso III do mesmo artigo do Decreto supracitado, alínea “b”, artigo 68, Lei nº. 1.317/98, 
alterado pelo artigo 1º. da Lei 1.769/05, INTIMADO a recolher o montante apurado, bem como a 
Atualização Monetária, atualizado nos termos do artigo 73 da supracitada Lei e do artigo 2º. da Lei 
nº. 1.450/00, apurados de acordo com o demonstrativo de cálculo em anexo, e conforme resumo 
abaixo do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos – ITBI.  
 
Principal do   I T B I   R$ 6.990,04 
Multa    R$ 4.554,77 
Atualização Monetária  R$ 2.119,49 
Juros    R$ 4.009,29 
TOTAL    R$ 17.763,59 
 
SUJEITO PASSIVO: EDIMO RODRIGUES GUSMÃO , CPF 263996158-60 
IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL – IC: 3133.213.1307.0054.0000 (AREA MAIOR). 
INFRAÇÃO: Não recolheu o ITBI gerado, infringindo o disposto pelos artigos 69 e 70 da Lei nº. 
1.317/98. As penalidades, conforme o artigo 74, caput e § 2º da Lei nº 1.317/98. 
Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento dos valores 
mencionados ou para recurso, de acordo com o artigo 29 do Decreto nº. 2.332/99, que regulamenta 
a Lei nº. 1.317/98, na sede da Divisão de Inspetoria Fiscal situada à Av. Guarda Mor Lobo Viana, 
nº. 335 – Centro – São Sebastião - SP, das 9h00min às 16h30min. 
NATUREZA DO DÉBITO: ITBI gerado com a transmissão do bem imóvel situado a Rua Manganês, 
lote 07 e 08, Bairro de Boiçucanga – SÃO SEBASTIÃO -SP, tendo com transmitente Valdemir 
Cavalcanti de Azevedo, para o(a) Sujeito(a) Passivo(a) citado(a), de acordo com a Escritura de 
Cessão de Direitos Possessórios, datada de 13/07/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8971/2021 em nome de EDIMO  RODRIGUES GUSMÃO 
INSPETOR FISCAL DE RENDAS: AFONSO CELSO MUNIZ ESCUDERO –RE 3581-5. 
O não - atendimento a esta intimação, no prazo estabelecido, implicará em sanções legais 
descritas na Lei 1317/98.  
Observação: Tentado a entrega por correio, ao qual retornou o Aviso de Recebimento com a 
informação de “RECUSADO”. 
 
São Sebastião, 21/08/2025. 
 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 
HOMOLOGAÇÃO/ ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO Nº 171/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025  
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS 
UNIDADES DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO. 
Acolhendo o julgamento procedido pelo Pregoeira VANESSA DOS SANTOS VICENTE 
BOKERMAN, HOMOLOGO e ADJUDICO, nos termos do Inciso IV do Artigo 71, da Lei Federal nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, esse procedimento licitatório à empresa: 
MICROFORTINFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ Nº 24.675.507/0001-03; cujos preços finais 
foram: 
• LOTE 01 – R$ 15.190,00 (quinze mil e cento e noventa reais); 
• LOTE 03 – R$ 8.892,15 (oito mil e oitocentos enoventa e dois reais e quinze centavos). 
58.345.126 MATHEUS SPOSITO LUCAS, inscrita no CNPJ Nº 58.345.126/0001-88; cujo preço final 
foi: 
• LOTE 11 - R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais). 
 
C BSANTOS COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNPJ Nº 33.529.762/0001-39; cujo preço final 
foi: 
• LOTE 12 - R$ 5.370,00 (cinco mil e trezentos e setenta reais). 
 
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 46.368.367/0001-63; cujo preço final foi: 
• LOTE 6 - R$ 12.890,00 (doze mil e oitocentos e noventa reais). 
 
ESPAÇO 2 TECNOLOGIA E INFORMÁTICA EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ Nº 09.066.243/0001-05; 
cujo   preço final foi: 
• LOTE 8 - R$ 3.220,00 (três mil e duzentos e vinte reais). 
 
MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 
31.030.858/0001-22; cujo preço final foi: 
• LOTE 10 - R$ 170,00 (cento e setenta reais); 
 
HEWLLEX COMÉRCIO DE PRODUTO ELETROELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
97.519.539/0001-93; cujos preços finais foram: 
• LOTE 02 – R$ 1.990,00 (um mil enovecentos e noventa reais); 
• LOTE 04 – R$ 4.770,00 (quatro mil e setecentos e setenta reais); 
• LOTE 05 – R$ 2.175,00 (dois mil e cento e setenta e cinco reais); 
• LOTE 07 – R$ 10.490,20 (dez mil e quatrocentos e noventa reais e vinte centavos). 
S C T MACKERT, inscrita no CNPJ Nº 51.784.579/0001-61; cujos preços finais foram: 
• LOTE 9 - R$ 11.299,96 (onze mil e duzentos e noventa e nove reais e noventa e seis 
centavos); 
• LOTE 13 - R$ 4.099,95 (quatro mil e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). 
 
São Sebastião, 21 de agosto de 2025 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
DIRETOR PRESIDENTE 
 
 
 
 

 
 
 
 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 08/2025 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
2018FSPSS05 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018  
Locador: Bevilacqua & Sanches Participações Ltda. 
Locatário: Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
Objeto: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO 
NA TRAVESSA ZEFERINO MARQUES Nº66 - BARRA DO SAHY - SÃO SEBASTIÃO - SP, PARA 
FUNCIONAMENTO DA USF BARRA DO SAHY, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 
Prazo: 12 (doze) meses 
Valor Global: R$ 111.637,85 (cento e onze mil seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos) 
Data da assinatura: 12 de agosto de 2025. 
Assinam: Carlos Eduardo Antunes Craveiro pela Fundação de Saúde Pública de São Sebastião e 
Armando Bevilacqua Júnior pelo locador. 
 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 
PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 04/2025-FSPSS 
CONHECIMENTOS LÍNGUA PORTUGUESA 
 
1) De acordo com a norma-padrão da Língua Portuguesa e quanto à ortografia, assinale a 
alternativa correta.  
 
(A) A candidata foi reprovada na prova de balisa. 
(B) Ele não teve a pretenção de magoá-la.  
(C) Conhecemos a extensão do problema.  
(D) O estacionamento fica no subssolo do prédio.  
 
2) De acordo com a norma-padrão da Língua Portuguesa e quanto à concordância verbal, assinale 
a alternativa correta.  
 
(A) Cerca de mil pessoas morreu no terremoto.  
(B) Fui eu que pagou a conta de telefone no mês passado.  
(C) 70% dos alunos não aprova o novo método de ensino.  
(D) Alugam-se galpões de 200m² na região de Botucatu.  
 
3) De acordo com a norma-padrão da Língua Portuguesa e quanto à acentuação, assinale a 
alternativa em que as palavras devam ser acentuadas, respectivamente, de acordo com as 
mesmas regras de acentuação das palavras apresentadas abaixo:  
 
Saúde/ câncer/ anúncio 
(A) Bonus/ docencia/ util  
(B) Faisca/ eter/ dicionario  
(C) Chapeu/ bau/ gratis  
(D) Sauva/ açucar/ buscape  
 
4) Observe a frase: “A arte tem regras que não são as do mercado” (Itamar Assumpção) 
 
Essa frase foi reescrita, mantendo-se o sentido original de vários outros modos. Assinale a forma 
que se mostra inadequada por não apresentar o mesmo sentido original.  
 
(A) As regras da arte não são as do mercado.  
(B) As regras do mercado são diferentes das regras da arte.  
(C) Regras, a arte as tem diferentes das do mercado.  
(D) Regras, a arte só tem as diferentes das do mercado.  
 
5) Em relação à concordância verbal e nominal, assinale a alternativa correta.  
 
(A) Os especialistas, que virão amanhã aqui na empresa, tem total autonomia para fazer as 
alterações necessárias no planejamento.  
(B) Nenhum dos presentes na reunião foi notificado pela direção, o que lhes garante excelente 
perspectivas profissionais.  
(C) A partir das próximas semanas, os alunos poderão vir sem uniforme à escola, desde que tenha 
autorização do responsável.  
(D) Aqui nessa escola, como comprovado nos últimos anos, todos os pais vêm às reuniões 
pedagógicas marcadas pela coordenação.  
 
 
_______________________________________________________________________________ 
 
 
 
CONHECIMENTOS SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
 
6) De acordo com a Constituição Federal, ao Sistema Único de Saúde compete, além de outras 
atribuições: 
  
(A) fiscalizar a proteção ambiental no entorno das unidades de saúde  
(B) ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde  
(C) executar as ações de vigilância da saúde da criança  
(D) controlar a distribuição de sangue nos municípios 
 
7) Toda pessoa tem direito ao acesso a bens e serviços ordenados e organizados para garantia da 
promoção, prevenção, proteção, tratamento e recuperação da saúde. O acesso aos serviços 
ocorrerá preferencialmente através de:  
 
(A) unidades de pronto atendimento (UPA)  
(B) ambulatórios de especialidades  
(C) emergência hospitalar  
(D) atenção básica 
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